
MUNCiPIO DE MUQUI
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

CoNTRATO DE RATEIO N'01/2026.

I - PARTES CONTRATANTES

O Município de MUQUI/ES, inscrito no CNPJ sob n" 27 .082.403/0001-83, com suo

sede odministrotivo no Prefeiluro Municipol, siluodo no Ruo Bernodino

Monteiro, n'. 9ó - Boirro Centro, Muqui/ES, CEP: 29.480-000, dorovonle

denominodo simplesmente CONSORCIADO, nesle oto representodo pelo seu

Prefeiio Municipol, Sr. Sérgio Luiz Anequim, e, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAI DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n" 15.39ó.28710001-98, com sede

no Ruo Coronel Moteus Poivo, no I 10, Boirro Sonto Agoslinho, Muqui/ES, CEP:

29.480-000, represenlodo neste oto pelo Secretório Municipol de SoÚde, Sr.

José Morcos de costro, e o coNsóRclo PÚBtlco DA REGIÃo PoLo sut - clM

POLO SUt constiiuído sob o formo de ossocioçõo pÚblico, pessoo jurídico de

direilo público, inscrito no CNPJ no 02.722.56610001-52, com sede

odministrolivo, o Ruo Morio Josefino de Resende, n' ó25, Cofé Moco, Mimoso

do Sul, Cep: 29.4OO-OOO, dorovonÍe denomínodo simplesmenle CONSóRCIO,

neste oÍo representodo por seu Presidente, Sr. Gedson Brondõo Poulino,

brosileiro, cosodo, preÍeilo, porlodor do CPF n" 083.5?2.647-83 - Prefeito

Municipol de lconho, celebrom o presenle Conlroto de Roleio, decorrente de

Dispenso de licitoçõo n" 02/2026 - Processo Adminislrolivo no 2026-

CH3GI, embosodo no lnc. lll do § 1" do Art. 2' do Lei Federol 11.107/2005, o

quol se regeró pelo Lei Federol I I .1 0712005, pelo Decreto Federol 6.017 /2OO7 ,

pelo Portorio STN/SOF n' 274116, pelo Lei Federol n" 14.13312021, e pelo

ControÍo de Consórcio público do CIM POLO SUL, bem como pelos clóusulos e

condições oboixo descritos.

II - DO OBJETO

CtÁUsUtA PRIMEIRA - o presenle instrumento tem por obieto roteor os

despesos do CONSORCIO entre os Entes CONSORCIADOS nos lermos do ori.8o

do Lei n." 11.107/2OO5, e, com bose no Resoluçõo Orçomentório oprovodo

pelo Assembléío Gerol, tendo por Íim o efetivo funcionomenlo do sede

odminislrolivo do CONSóRCIO, poro fins de execuçôo dos objetivos e

finolidodes do CONSóRclo no óreo de soúde, nos termos do Contro'to de
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Consórcio Públíco firmodo.

Porógrofo Único - Considerom-se despesos do CONSORCIO, entre outros:

o) Custos despendidos no instoloçõo, oquisiçôo de equipomentos e
monutençÕo de suo sede;

b) Custos despendidos no execuçõo dos objelivos e dos finolidodes do
CONSORCIO, relotivos à oreo de soÚde, previstos no Conlroto de Consórcio

Pú blico;

c) cuslos despendidos no remuneroçÔo de empregodos, e pogomento de
grotificoçôes, jelons dentre oulros, nelo incluído os encorgos irobolhistos;

d) Custos despendidos com serviços de lerceiros necessórios oo bom
funcionomenlo dos otividodes do CONSORCIO, bem como poro o execuçõo
de oÇões e projetos conforme disposlo no Controto de Consórcio PÚblico e

Eslotulo, em benefício dos municÍpios consorciodos.

e) Custos despendidos com serviços de lerceiros necessórios à modernizoçôo
lecnológico dos procedimentos odotodos; oo ossessoromenlo técnico, .iurídico
e profissionol especiolizodo, e oindo execuçôo dos melhores prólicos de
gestôo oplicóveis oo CONSORCIO;

f) Cuslos despendidos no porticipoçôo de evenlos (congressos, seminórios e

outros), cursos, treinomenios, intercômbios, viogens e oulros que proporcionem

o troco de experiêncios no óreo de soÚde e de consórcios pÚblicos, e

oprendizodo necessórios o promover o constonte melhorio e oprimoromento
do modelo consorciol odolodo;

g) Outros despesos cujo reolizoçôo ou execuçÕo sejo oprovodo pelos órgõos

colegiodos do CONSORCIO.

lll - DAS OBRTGAçÕES

ctÁUsutA SEGUNDA - As portes controtontes compromelem-se o cumprir os

seguintes obrigoções:

| - Compele oo CONSóRCIO:

o) Utilizor os volores recebidos por meio do presente instrumenlo poro cusleio

do funcionomento de suo sede odminislrotivo e demois serviços, projetos e

otividodes oprovodos pelo Assembleio Gerol, com custeio medionte controto
de roteio;

b) Disponibilizor oo CONSORCIADO ocesso oo sistemo de geslÕo do consórcio
em tempo reol, com outorizoçÔo poro geror e emitir relotórios de
ogendomentos, otendimentos e foluromento de serviços;

c) Somen'te lonçor no sistemo de gestôo do CONSORCIO os volores

finonceiros repossodos pelo CONSORCIADO opós o recebimenio do Nolo de
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Pogomenio que comprove o rubrico fínonceiro pertinenle oo recurso

finonceiro recebido e o comprovonte do deposlto reolizodo;

d) Envior oo CONSORCIADO os relotórios do execuçôo orçomentório e

finonceiro do CONSORCIO, referente oos recursos recebidos por meio deste

Conlroto de Roleio, o fim de permitir o consolidoçôo dos conlos pelo

CONSORCIADO e o eloboroçôo dos relotorios fiscois de que Írolo os Artigos 52

e 54 do Lei Complemenlor l0l/2000 e os instruções normotivos do Tribunol de

Contos do Espírito Sonto, no loconle o prestoçÔo de conslos mensol;

e) Preslor contos quodrimestrolmente oo Conselho Fiscol e à Assembleio

Gerol, referente à utilizoçõo dos volores deconenles dos lronsferêncios

inlrogovernomentois reolizodos pelo CONSORCIADO, em rozôo do execuçôo
deste CONÍRAÍO;

Í) Adotor todos os providêncios cobíveis à execuçôo do presente

CONTRATO;

g) Adotor os medidos odministrotivos poro o credenciomento e ou

conlrotoçõo de pessoos jurídicos, no formo previsto no legisloçõo, poro o
prestoçôo dos serviços de soÚde consÍonÍes do Tobelo de Volores e
Procedimentos de Soúde do CONSORCIO;

h) Disponibilizor oo CONSORCIADO o possibilidode de porticipoçôo em

evenios, cursos, 'treinomenÍos, inlercÔmbios, viogens e outros que

proporcionem o troco de experiêncios no óreo de soÚde e de consórcio
público, e o oprendizodo necessório o promover o constonle melhorio e
oprimoromento do modelo consorciol odolodo;

i) Adotor os recomendoções emonodos pelo CONSORCIADO em

cumprimenio à legisloçôo e normos oplicóveis oos serviços o serem

d ispon ibilizo d os;

j) Cumprir com os deliberoçôes de suo Assembleio Gerol e Cômoro Seioriol

de Soúde, no loconte o execuçõo de despesos com recursos odvindos do
Controto de Roleio firmodo com os entes consorciodos;

k) Apresentor, por meio de sislemo de gestôo de consórcio, relolórios oo
CONSORCIADO dos reposses recebidos, roleio dos despesos com
odminisiroçõo e monutençôo do sede e soldo finonceiro exislente em rozôo

do execuçõo deste CONTRATO;

l) Zelor pelo fiel cumprimenlo dos clóusulos e condiçôes desÍe CONTRATO.

ll - Compete oo CONSORCIADO:

o) Porlicipor dos reuniões dos órgÕos colegiodos do CONSORCIO;

b) Porlicipor dos deliberoçôes sobre funcionomento do consorcio, bem como
sobre oulorizoçÕo poro o reolizoçôo e ou execuçõo de novos oçÕes, pro]elos

e serviços de soúde demondodos pelo populoçôo do CONSORCIADO;
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c) Envior imediotomente oo CONSORCIO cópio do Noto de Empenho e o
respectivo Noto de Pogomenlo e do comprovonie de depósiio perlinente oo
reposse reolizodo, visondo permílir o escrituroçôo do receito no fonte de
recurso e rubrico correto, bem como lonÇor o crédito finonceiro no sistemo

gerenciol do CONSORCIO;

d) Acomponhor o execuçõo do presÍoçõo dos serviços odminislrotivos
executodos direlo e indirelomente pelo CONSORCIO, bem como do
presioçõo dos serviços de soúde credenciodos e ou controlodos em

cumprimento os deliberoções dos órgõos colegiodos do CONSORCIO;

e) Adolor providêncios cobíveis poro o reposse do colo de cusieio onuol
conespondente oo CONSORCIADO, no ioconie às despesos odminislroiivos e
serviços prestodos pelo CONSORCIO oulorizodos poro pogomenlo por meio

do conlroto de roleio, podendo efeluor reposses mensois ou o reposse do
volor inlegrol do colo de roleio oprovodo. neste Úllimo, deveró repossor no
primeiro semeslre;

Í) lnformor oo CONSORCIO. por escrilo, quolquer inconformidode verificodo
no cumprimenlo do objeto desle insÍrumenlo, visondo possibililor o odoçôo de
medidos corretivos;

g) Reolizor os reposses finonceiros nos prozos e volores constontes do presenie
CONTRATO;

h) Acomponhor e fiscolizor o execuçôo do presente CONTRATO;

i) Dor omplo divulgoçõo do presente CONTRATO no imprenso oficiol do
CONSORCIADO.

tv - Do vALoR

ctÁUSUtA TERCEIRA - Fico eslobelecido que, o título de roleio dos despesos do
CONSORCIO, o CONSORCIADO repossoro o volor onuol de R§ 73.720,00

(selenlo e lrês mil e selecentos e vinle reois), em porcelo Único ou dividido em
porcelos mensois. Em quolquer dos modolidodes escolhidos, o reposse inlegrol
deveró ocorrer dentro do respecÍivo exercício finoncelro.

§lo No coso de opçõo pelo pogomento em porcelos mensois, o volor
conslonte do lnciso I deveró ser integrolmenle repossodo denko do exercício
finonceiro correspondente, observondo-se como dolo limite o dio 31 de julho

de 2026. A primeiro porcelo deveró ser obrigoloriomenle repossodo no mês de
joneiro de 2026, devendo os demqis porcelos serem quilodos de Íormo
sucessivo e regulor. Por suo vez, no hipólese de opç6o pelo pogomenlo em
porcelo único, o volor lotol previsto no lnciso I deveró ser inlegrolmenle
quilodo oté o encerromento do primeiro lrimeslre do exercício Íinoncelro de
2026.
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§3o O volor estobelecido nesto clóusulo, poderó ser ollerodo somente
medionte o oprovoçõo do Assembleio Gerol, no coso dos despesos

odminislrolivos do sede do CONSORCIO, e no coso dos demois despesos,

conforme o demondo de execuçÕo de oÇões e projelos e o necessidode do
reposse de recursos finonceiros suficientes poro cusleio dos mesmos, poderó
ser olÍerodo por meio de decisõo do CONSORCIADO medionle o celebroçõo
de termo odilivo, respeiiodo sempre o volor do coto de roteio fixodo pelo

Assembleio Gerol.

§4" - O CONSORCIADO se obrigo o repossor os volores conlidos nesie
instrumento oo CONSORCIO. por meio de lronsferêncio boncório ou depósito
no conto corrente do CONSORCIO. no Bonco Bonesle s. Conto CorÍentê
25.102.67 4. Aoêncio 0l 25 Mimoso do Sul/ES). ou outro que vier o ser indicodo,(

lendo por limile poro efetuor o montonle do reposse, o dio 25 do mês
perlinenie à execuçôo dos despesos. em coso do opÇõo do reposse em
porcelos mensois.

V - DA DOIAçÃO ORçAMENTÁRIA

ctÁUsUtA QUARIA - As despesos descritos no clóusulo onterior conerôo à
conlo de doioções orçomentórios, no fonte de recursos I 500001 5,

consignodos no orçomenÍo do Secretorio Municipol de SoÚde do
CONSORCIADO, distribuídos no formo do inciso l.

Projeto / Allvidode: As despesos decorrenles do execuçôo do presenle
controto de roleio, correrôo por conto do Doloçõo Orçomentório e, de suo
correloto no exercício-

o041o3o2oot82.t04 - MANUTENÇÃO DO CONSORCIO CIM POLO SUL -
CONTRATO DE RATETO3l 7 r 7000000 - RATEIO PELA PARTTCTPAÇÃO EM
coNsoRclos PÚBLlcosFicho - ooI óSFonte de Recurso - l50oooI 50000

004 1 0302001 82. I 04 MANUTENÇÃO DO CONSORCIO CIM POLO SUL

úv

§2o - O cumprimenlo dos reposses finonceiros denlro dos prozos esiobelecidos
neste controto, viso que os recursos do CONSORCIADO seiom coniobilizodos

como receilo denho do referido exercício finonceiro perlinente à vigêncio

deste instrumenio, e oindo, visondo osseguror os recursos necessórios poro o
pogomento dos despesos odminislroiivos inerentes oo funcionomenlo do sede

do consórcio, e dos serviços conlrotodos pelo CONSORCIO em cumprimenio
oo objeto do presenle instrumento.

| - Doloçôes orçomenlórios poro cobrir os despesos com o odministrocõo do
sede do consórcio:
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CONTRATO DE RATEIO33ZIZOOOOOO . RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM

CONSORCIOS PÚBLlCOSFicho - OOlóóFonte de Recurso - 150000150000

o04ro3o2oor82.r04 - MANUTENÇÃO DO CONSORCIO CIM POLO SUL -
CONTRATO DE RATEIO44ZI TOOOOOO - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM

CONSORCIO PÚBLlCOFicho - 0Ol ó/Fonte de Recurso - 150000150000

§l'- A celebroçÕo do presenle controto de roteio de consórcio público sem

suficienle e prévio dotoçõo orçomenlorio ou sem observor os formolidodes
legois previstos conflguroro olo de improbidode odminislrotivo conforme
disposto no orl. 10, inc. XV, do Lei Federol n 8.429 /92 (Lei dos Atos de
lmprobidode Adminiskotivo).

§2o Fico ocordodo que o Íesponsobilidode de inserçôo de doloçõo
orçomenlório é único e exclusivo do CONSORCIADO. nôo sendo do
competêncio do CONSóRCIO o correçõo ou olleroçõo do dotoçõo
orçomentório, vislo se lrolor de rubrico conslonte do orçomenlo de codo
município CONSORCIADO.

VI - DO PRAZO

ctÁUsUtA QUINTA - o presenle instrumenlo tero vigêncio
02/01 /2026 ote 31 /1212026.

o portir de

ctÁUsutA sExTA - o inodimplemenlo dos obrigoções finonceiros
eslobelecidos nesie insirumenlo sujeito o CONSORCIADO inodimplenie às
penolidodes previstos no Controto de Consórcio Público firmodo, Estotulo do
CONSORCIO e Arl. 8', § 5", do Lei Federol n.' I I .l O7l05 (Lei Gerol dos
Consorcios Públicos) e no Decreto Federol 6.O17 /2OO7 .

vilt - DA AÇÃO PROMOCTONAT.

CLÁUSULA SÉflMA - Fico ocordodo que em todo e quolquer oçôo
promocionol, relocionodo com o objeto descrilo no Clóusulo Primeiro deste

&

Elementos de Despeso Volor

3.1 .7 I .70.00-Roleio pelo PoriicipoçÕo em Consórcio PÚblico 26.060,00 r 50000 r 5

3.3.71 .70.00-Roleio pelo Porlicipoçõo em Consórcio PÚblico 45.óó0.00 I 50000 r 5

4.4.7I .70.OG-Roleio pelo Poriicipoçôo em Consórcio Público 2.000.00 I 500001 5

TOTAL - itêm I 73.720,O0

VII - DAS PENATIDADES

fonle
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CONTRATO, seró obrigotoriomenle des'tocodo o porticipoçõo do CONSORCIO

e do CONSORCIADO.

ctÁuSUtA oITAVA - As portes se compromelem o nôo uiilizoçõo do nome e
ou logomorco do CONSORCIO ou do CONSORCIADO em moteriol esironho

oo objelo desle CONTRATO.

rx - DAs DTSPOSIÇÕES GERAIS

ctÁUsULA NoNA - O presenle ínstrumento surtiró efeitos iurídicos o poriir do
doto de suo ossinoturo, com efeitos finonceiros oo exercício pertinenle o 202ó.

CIÁUSUtA DÉCIMA - o presenÍe inslrumenlo seró rescindido oulomoiicomenle
no coso de o CONSORCIADO deixor de integror o CONSORCIO, desde que

otendidos às formolidodes es'tobelecidos no Controio de Consórcio PÚblico e

Estolulo do CONSORCIO, sem prejuízo do cobronço odminisÍrotivo e ou

judiciol de volores em otroso devidos em decorrêncio do presente insÍrumenio

e ou deliberoçÕo do Assembleio Gerol.

ctÁusutA DÉcmA PRIMEIRA - o CoNTRATANTE ossume integrol

responsobilidode pelo compromisso ossumido e decloro que reolizoró o

ocordodo neste inslrumenlo conforme descrilo no Clóusulo Primeiro, e que,

coso venho o descumprir os clóusulos e condições desle inslrumento

contro'tuol, lorno-se inodimplenle poro efeitos de execuçõo futuro,

consliluindo ossim litulo execulivo extro.iudiciol, com fulcro no Arl. 784, inciso lX

do Código de Processo Civil, no volor iotol descrilo no Clóusulo Terceiro desie

Conlroto.

x - Do FoRo

E por estorem justos e ocordodos, ossinom o presenle instrumenlo porticulor

em duos vios de íguol teor e formo no presenço de duos 'teslemunhos.

ú

Muqui/ES, 2ó de fevereiro de 2026.

ctÁusutA DÉclMA SEGUNDA - As pories elegem de comum ocordo o Foro do

Comorco de Muqui/ES poro dirimir os dÚvidos emergenles do presenle

insirumento.
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Sérgio Luiz Anequim

Prefeito de Muqui

fosé Marcos de Castro

Secretário Municipal de Saúde de Muqui

ndão Paulino

Presidente CIM POLO SUL
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